
ESTADO DE SAO PAULO

'

PODER EXECUTIVO

GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-000 - FONNE: 845-3344

ARIZA A CELEBRAÇÁO * CONGENITOS COM M*C* DO ESTADO *

SAO PAULO, OJETIVANDO A INSTALADO E MANUTENCO DE UNIDADES DA

SECRIN DA CRIANÇA, FANWIA E BEM-ESTAR SOCIAL

MÁRIO COVAS GRANADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIS LEWIS,

DECRETA:

AIG I.O - RICA A SECREARIA DA CFIANCA. FAMÍLIA E ESTAR IAL

AUTORI•DAA OELES CONVENIOS E SEUS TERMOS ADITAIS COM MUNICIPIOS DO

ESTADO DE SAO PAOLO, OBJETIVNDO A INSTALAÇÃO E MANUTANÇÃO DE UNIDADES DA

REFERIDA PASTA, EM IMÓ•ISEDIDES LOS MUNICÍPIOS E SEM QUAISQUER 6NUS

PA* O ESODO.

ARTIGO 2* - OS CONVÊNIOS SERÃO FORMALIZADOS NOS TERMOS DA

PEDRÃO CONSTANTE DO ANNO DESTE DCRETO E OBSE•DAS, NA ESTCAO DOS

AUTOS, AS NORMAS LEUIS E RELAMBERES REFERENTES A MATEADA

ARIP 3.* - ESTE DECOE ENTRARÁ EM GOR NA DATA DE SUA PUBFFCACAO.

PALÁDO DES BANDEIJAS 23 SETEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

MARTA TERESINHA T¡ODINHO

DECRETADA DA CDAN. FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL

BSN MMO

•CRE•RIO-CHE•DA CASA CML

ANTONIOANTONIETA

SECONELLO DO GORNO E •STÃOESTRATEGICA

PUBLI•DONA •CRETARIADA ESTADO DO GO•RNOE GESTÃO ESTRATEG AOS

23 SETEMBRR DE 1996.

.

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESRADO DE SAO PUB JRC NUIO

DA SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMT E BEM-ESTAR SOCIAL E O

MUNIC¢IO DE, EDVARDO D INSTALADO E NUNMRNYA DE UNIDAD

DA FEDDA PAM

O ESTADO DE SAO PAULO. *R MEIO DA •CRETARIA DA CIANT FAMÍLIA E

BEM-ESTAR S•IAL,OEM SEDE A RUA *LA CINTRE, M* 1032, NA OPI•L* SAO

PAULO, INSCRITA NO CGF SOB N.* 69.122.89310002-25, REPRESENTADA,'

NESTE ATO *R SUA TITULAR MA* TER•NHAG•INHO,DAMENTE AUTORI•DA

*LO GO,READER DO SODO NOS TERMOS DO •RETON.' 41.16L DE 23 DE

SETEMRO * 1996, •A•NTE•S•ODASIMPLESMEN•SECRATRIA E, DE

OUTRO LADO O MUNIDØO DE . COM SEDE

A, INSCRITO

NO C*F SOB N.* REPRESENTADO LOA

FEITOA MUNICIPAL . •RADORDA

ULA DE IDENTIDADE N.* E CPF N.*

DANTE AUTORIDA *LA LEI MUNICIPAL N.* ,

DE * DE 199, DORA•NTEDENOMINADO

SIMPLESMENTE MUNICÍPIO, NOS TERMOS DA LCI FEDERAL N* 8.666, DE 21 DE

JUNHO DE 1993, COM A R•AÇÃOINTR•U•DA*LA LEI FEDE•L NY 8.883, DE 8

DE JUNHO DE 1994 E LEI ESSOAL N.* 6.5*, DE 22 DE NOEMBRO DE 1989,

OELES O POE•NTECNCIO QUE SE* RENDO LAS CLÁUSULAS E CONDICES

QUE SEGQEM

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

0 PRESENTE CONVÉNIO TEM POR OBJETO A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

UNIDADE DO ESCTRITORIO RE•ONALDE AÇÃO * AL DE

DA SECREARIA EM IMÓ•LCEDIDO *LO MUNICÍPIO E SEM QUAISQUER BONUS

PARA O E;TADO, COM VISTAS A PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AOS MUNICIPES

CLAUSU•SEGUNDA

DAS OMI•Ç•DA SECRETARIA

A SECRATRIA OBRIGA-SE A:

A) INSTALAR E MANTER A UNIDADE, DOTANDO-A DE RECURSOS HUMANOS E

MATERIAIS NECESSÁRIOS AO SEU FUNCIONAMENTO, NO PRAZO MÁXIMO DE 30

(TRINTA) DIAS CONTADOS A PAPIER DO •BIMENTODO IMÓ•L

E DE INTERESSE PUD
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PRCURADORIA GERAL DO ESTADO........... 18
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USULA TERCEIRA

DIS OBRIGAÇÓES DO MUNICÍPIO

0 MUNICIPIO OBRIGA-SE A:

A) CEDER AO ESTADO, MEDIANTE A LABRATURA DO INSTRUMENTO ADEQUADO,

PARA USO DA SECETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL, IMÁVEL EM

PERITAS CONDICOES COM VISTAS A INSTALAÇÃO DO ESCRITURADO REGIONAL DA AÇÃO

ODAL - ERAS NO PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA

ASSINATURA DO CONVÉNIO;

B) PROCEDER A CONSERVAÇÃO E EFETUAR OS REPAROS NO IMÓVEL CEDIDO, DE

MODO A PERMITIR PEFEITAS CONDIÇÕES DE USO DURANTE TODO O PERÍODO DE

VIGÉNCIA DO AJUSTE, SEM QUAISQUER ÓNUS PARA O ESTADO

CL•6,USULAQUARTA

DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZARAO DO CONNIE

O CONTROLE E A FISCALIZACAO DA EXECUÇÃO DO PRESENTE AJUSTE INCUMBIRÁ

PELA SECRETARIA AO DIRETOR DE AÇÃO REGIONAL DE E, PELO

MUNICÍPIO, AO PREFEITO MUNICIPAL OU SEU REPRESENTANTE LEGALMENTE

DESIGNADO

CLÁUSULA QUINTA

DOS RECURSOS URNANOS

OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A EXEOUTADO DO OBJETO CORRRÃO POR

E OSCONTAMUNICÍ}•10DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA PROVENIENTES DO

ONERARAO DOTAÇÕES PRÓPRIAS DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

CLAUSULO SEXTA

DA VIG•NCIA,DA RESDIGNO E DA DENUNADA

O PRESENTE CONVENIO VIGORARÁ POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE

SUA CELEBRAÇÃO, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAIS PERIODOS, RESPEITADO O

LIMITE MÁXIMO TOTAL DE 60 (SESSENTA) MESES MEDIANTE A LAVRATURA DE TERMO

DE ADITAMENTO E AUTORIZAÇÃO DA TITULAR DA SECRETARIA

* I.OO CONVÉNIO, ALÉM DA EXPIRAÇÃO NATURAL DE SUA VIGÊNCIA, PODERÁ

SER RESCINDIDO, POR INFRAÇÃO LEGAL OU DESCUMPRIMENTO DE SUAS CLÁUSULAS, OU

DENUDADO POR DESINTERESSE BLATERAI OU CONSENSUAL MEDIANTE NOTIFCACAO

PRÉVIA DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, RESPONDENDO CADA PARTÍCIPE, EM

QUALQUER DAS HIPÓTESES, PELAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS ATE A DATA DO

ROMPIMENTO DO ECYRDO.

CLAUSUTA ENMA

DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAUTO PARA

DIRIMIR QUAISQUER QUESTÕES RESULTANTES DA EXECUÇÃO OU INTERPRETACAO DESTE

CONVÊNIO QUE NAO PUDEREM SER RESOLVIDAS DE COMUM ACORDO PELOS

IPARRICIPES.

E. ESTAREM DE ACORDO CLÁUSULAS CALCOES. . USTADAS,

FERMAM PORPARTICIPES CON.NIOCOM AS (DUAS)E VIAS DE IGUALAOS O PRESENTE EM 2 TEOR E

FORMA, DAS TESTEMUNHAS ABAIXO, TAMBÉM ASSINAMNA PRESENÇA QUE ESTE

INSTRUMENTO, PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS

SAO PAULO, DE DE 1996

SECRETARIA

MUNIC(PIO

TESTEMUNHAS:

UC

* DECREAR N* 41.168, OE 23 DE*RODE 1996

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A PERMITIR O USO EM FAVOR DA

TELECOMUNICAÇ6ES DE SAO PAULO S.D. - TELESP, DE PURES DO

INUTEL QUE ESPECLHO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAOPAULO NO USO DE SUAS

ATICOES LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A PERMITIR O USO A

TITULO PRECÁRIO E POR PRAZO INDETERMINADO, EM FAVOR DA TELECOMUNICACOES DE

SAO PAOLO S.D. - TELESP, DAS ÁREAS DO IMOVEL SITUADO NA AVENIDA DOUTOR

AMALDO N* 165, NO MUNICÍPIO DE SAO PAOLO CARACTERIZADAS NO PROJETO

TECNICO ANEXASSE AO PROCESSO 551.0*76196, DA SECETARIA DA SAU

PARGRAFO ÚNICO AS ÁREAS REFERIDAS NESTE DECRETO, DESTINAM-SE

-

EXCLUSIVAMENTE A INSTALAÇÁO DE CABOS COAXIAIS E DE 9 NOVE ANTENAS DE

ESTAÇÃO DE RÁDIO BASE DO SISTEMA DE TELEFONIA MÓVEL CE DAR.

USO
ARTIGO 2.* - A PERMISSÃO DE SERÁ FORMALIZADA ATRAVÉS DE TERMO

PRÓPRIO A SER LAVRADO NA PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIARIO DA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, DO QUAL CONSTARÃO AS CODICOES A SEREM

IMPOSTAS MLA PERMITENTE

ARTIGO 3.* ESTE DEERRO ENTRARÁ EM VIGNE NA DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 23 DE SETEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

*,E DA SIL QUEDASCRETÁRIO DA SAÚDE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CML

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGIA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

23 DE SETEMBRO DE 1996.

1996* DECRETO N* 41.169, DE 23 DE SETEMBRO DE

CRIA, RECLASSIFICA E EXTINGUE UNIDADES POLICA DO DEPARAMENTO DE

POLICIA JUDICIÁRIA DE SAO PAU IMERSOR DEINTER DA-
E

PROVIDERNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS CORNEADOR DO ESTADO DA SAO PAULO. DENO USO SUAS

ATRIBUICOES LEPIS,

DECRETA:

ARTIGO I"FICA CRIADA NA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLIA, A DELEGACIA

DE POLICIA DO 3.* DISTRITO POLICIAL DE PINDAMONHANGABA

PARÁGRAFO ÚNICO - A DELEGACIA DE POLICIA CRIADA POR ESTE ARTIGO FIA

SUBORDINADA A DELEGACIA DE POLICIA DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA DA

DEELEGACIA SECCIONAL DE PORCIA DE TABATA DA DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA

DE SAO JOSÉDOS CAMPOS, DO DEPARTAMENTO DE POLICIA JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

INTERIOR DEINTER, E CLASSIFICADA COMO DE 3.' CLASSE
-

PORTE PAGO

DR,/SP

ISR 40 - 3051/81

ARTIGO Z* - A DELEGACIA DE POLÍDA DO MUNICIPIO DE.TE BARRAS FICA

RECLASSIFICADA COMUNIDADE POLIDA DE 3' CLASSE

ARTIGON 3.* - FICAM EXTINTOS AS SEGUINTES UNIDADES ILIDAIS

1 - A DELEGACIA DE POLICIA DO 4.* DISTRITO POLIDA DE TUPA CRIADA PELO

DOCRETO* 3,6.579 DE 17 DE MARÇO DE 1993;

IL A DELEGACIA DE POL|CIA DO L* DISTRITO PO C AL DE CAP WRI

CRIADA PELO DECRETO- N.* 3L022, DE 8 DE ULHO DE 1993; *

III A DELEGACIA DE PO CIA DO 2.* DISTÑTO POL DAL DE CASE BRANCA, DEDA

PELO DECRETO- * 38.797, DE 21 DE JUNHO DE 1994.
N.

ARTIGO 4.* 0 I.* DISTRITO POLICIAL DE CASA BRANCA PASSA A DENOMINAR-

DELEGADA DE -POLÍCIA DO MUNICÍPIO DE CASA BRANCA
SE DO N.*

ARTIGO 5 * - OS DISPOSITIVOS A SEGUIR MENCIONADOS DECRETO

40.21 5. DE 25 DE ULHO DE 1995. PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDECINAO

1 *A*, DO NCISO IV, DO ARTIGO 15:A ANEA
-

*A) DE 2* CLASSE:

1. DELEGACIA DE POLÍCIA DO MUNICIPIO DE BASTOS;

2. DELEGACIAS DE POLÍDA DOS I.*, 2.0 E 3.* DISTTOYS POLICIAIS, DELEGADA

DE POLTICA DE HWESTIGACO.S .TAIS DELEGADA DE POLICÍA DE TNVLSTIGACES

SOBRE ENTORPECENTES, DE TUPÃ;" E

II ALÍNEA *C*, DO INCISO I, DO ARTIGO 16:
- A

*C) DE 3) CLASSE:

1. DELEGACIAS DE POLIDA DAS MUNICIPIOS DE ÁGUAS DE SAO PEDRO, ELIAS

FAUSTO E DE RIO DAS PEDRAS;

2. DELEGACIA DE POLÍCIA DO I.O DISTRITO POLICIAL DE CAPRARI

3. DELEGACIAS DE POLICIA DE DEFESA DA MULHER DE CAPIVARI E DE SANTA

BARBARA D'OESTE;"

IB - O INCISO I, DO ARTIGO 18:

*1 - DELEGACIA SECCIONAL DE OFICIA DE RO•STRO, DE CLASSE ESPEAL.

A QUAL SE SUBORDINAM AS SEGUINTES UNIDADES POLDAIS

A) DE 1.A CLASSE: DELEGACIA DE POLÍCIA DE INVESTIGAÇÕESOLEGARIAGEAISPORFIDADELEGAODA

DE POLÍCIA DE INVESTIGAÇÕES S*E ENTORTES E DE

INFANCIA E DA JUVENTUD DE REGISTRO;

B) DE 2' CLASSE:
* I. E

DELEGACIAS DE POLÍCIA DOS MUNICÍPIOS DE IGUAPE DE MIRACATUO

2. DELEGACIAS DE POCCIA DOS I.O 2,0 DISTTOYS POLDAIS DE REGISTRO;E

C) DE 3* CLASSE: COMPRIDA, JUQUIÁ DE

I. DELEGADAS DE OFICIA DOS MUNICIPIOS DE ILHA E

SETE BARRAS;

2. DELEGADA DE POLICIA DO I.0 DISTRITO POLICIAL DE IGAPE

3. DELEGADA DE POLÍCIA DE DEFESA DA MULHER DE REGISTRO;"

IV A ALINEA 'A'. DO INDS III DO ARTIGON 19:

%) DE 2'- CLASSE:

1. DELEGACIAS DE OFICIA DOS MUNIDOS DE MOCOCA SAO JOSÉ DO RIO

PARDO E DE CASA BRANCA:

2. DELEGACIA DE POLÍCIA DE INVESTIGAÇÕES GERAIS E DELEGADA DE POLÍCIA DE

INVESTIGAÇÕES SOBRE ENTORPENTE DE CASA BRANCA;

V A AFINA *C*, DO INDS V, DO ARTIGO 21:
-

*C) DE 3' CLASSE:

1. DELEGACIAS DE POLICIA DOS MUNICÍPIOS DE SAO BENTO DO SAPUCA E DE

SAO LUIZ DO PARAITIN•;

2. DELEGADAS DE POLFCIA DOS I.O E Z.* DISTDTOS POLDAIS DE CAMPOS DO

JORDÁO E DELEGACIAS DOS I.0. L* E :3.* DISTRITOS POLICIAIS DE

PINDAMONHANGABA;

3. DELEGACIAS DE POLICIA DE DEFESA DA MULHER DE TAUBATÉ E DE

PINDAMONHANGABA

ARTIGU 6.* - A SEDE E OS LIMITES TERRITORIAIS DA UNIDADE POLIDA DE QUE

TRATA O ARTIGO I.* DESTE DECRETO E OS LIMITES PERDOAIS DAS UNIDADES POLICIAIS

REMANESCENTES NOS MUNICIPIOS DE CAPIVAD E TUPÃ SERÃO FIXADOS MEDIANTE

RESOLUÇÃO DO SECRETÅRIO DA SEGURANÇA PUBLIESTA

ARTIGON L* - ESTE DECRETO ENTRARÅ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

MOENDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRDÑO, EM ESPECIAL O DECRETO N.*

36.579, DE I I' DE MARÇO DEL 993, E DERROGADOS

1 O AIGLO I.* DO DEZETO N.* 37.022. DE 8 DE JULHO DE 1993, NA PARTE
-

EM QUE CRIOU O 2. O DISTRITO POLICIAL DE CAPIVARI;

IL ARTIGO I.O DO DECRETO * 38.797, DE 21 DE JUNHO DE 1994.

PARTE - O CRIOU 2.* DISTRITO POLICIALN. DE CASA BRANCA; NA
EM QUE O

III ARTIGO 3.* DO DECRETO * 40.68,2. DE 26 DE FEVEREIRO DE 1996,
- O DEU REDAÇÃO ;AN.ALÍNEA C'. DO INDS V. DO ARTIGO 21, DONA

PARTE EM QUE NOVA

DECRETO N.* 40.2 IS. DE 25 DE JULHO DE 1995.

PALAORO DOS BANDEIRANTES, 23 DE SETEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS .

OSE AFORRO DA SITUACRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

*QNTONIO ANGUITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGIA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E ESTAO ESTRATÉGICA, AOS

23 DE SETEMBRO DE 1996.

REGULARAM L*I NY 9.192, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1995,
A E

DEFESA DO CONSUMIDA -INTUI A FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E

PROCON E DD PROVIDÊNCIAS CORREHTM *

M/•RIOCOVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAOLO, DENO USO SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DEESE

ARTIGO K.O. FICA INSTITUIDA A FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO

CONSUMIDOR PROCON COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

CULADA A SECRETARIA- DA JUSTIÇA DA •FESADA CIDADANIA, *RDE QUE SE

*TA LEI N.* 9.192, DE 23 DE NOEMBRO DE 1995. *R ESTA DCRETO E LOS

ESTATUTOS, A SEREM APMS POR DECRETOSEUS

ARTIGO 2*A FUNDAÇÃO INSTITUIDA PELO ARTIGO ANTERIOR 6 DOTADA DE

AUTONOMIADE DURAÇÃOADMINISTRATIVAINDETERMINADOFINANCEIRAA SEDE FORO NA CAPITAL DO ESTADOE E

E PRAZO

ANGU 3.0 A FUNDADO TEM *R OBJET•OS A ECLARACAO E A ECUARDO

-

DA •LITICAESTDUAL DE PROTAÇÃO E DE DESSA DO CONSUMIDOR

-

AIG 4.* PASA A CONSECUÇÃO DE SEUS OBJET•S,EDUDEMR ADEFUNDAÇÃO:PROTE•O

-
I PIANETA COORDENAR E EXECUR A •LÍTICA E

DEFESA DU CONSUMIDO ATENDIDAS DIRETRIZES DA POLITICA HION DAS
*S

,ROLLS DE CONSUMO:


